
 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
 

SOBRE: O Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 98/2025 
 

O Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 98/2025, de autoria do 
Vereador Ítalo Moreira, propõe o estabelecimento de diretrizes gerais para a formulação e 
implementação de políticas públicas voltadas à prevenção, diagnóstico precoce, tratamento 
e suporte às pessoas com câncer, no âmbito do Município de Sorocaba. 

 
A proposta se alinha aos princípios da universalidade, integralidade e 

equidade do Sistema Único de Saúde (SUS), conforme disposto no artigo 198 da Constituição 
Federal, e respeita os limites da competência municipal, ao tratar de ações orientadoras e não 
impositivas ao Poder Executivo. 

 
Diferentemente do texto original, o substitutivo foi adequadamente 

reformulado para evitar vícios de iniciativa, conforme apontado pela Procuradoria Legislativa, 
deixando de impor obrigações diretas ao Executivo e passando a sugerir diretrizes de atuação 
compatíveis com a legislação vigente. 

 
Entre os principais pontos positivos do texto, destacam-se: 

 O incentivo à prevenção e ao diagnóstico precoce, por meio de campanhas e parcerias 
interinstitucionais; 

 O estímulo ao acolhimento e suporte multidisciplinar aos pacientes oncológicos, com 
enfoque em atendimento psicológico, nutricional e social; 

 A previsão de medidas para facilitar o acesso aos tratamentos, incluindo transporte e 
orientação; 

 A valorização da transparência na gestão pública de saúde, com a disponibilização de 
relatórios periódicos à população. 

 
Além disso, o projeto permite ao Município celebrar parcerias e 

convênios com entidades públicas e privadas, ampliando a capacidade de atuação na área da 
oncologia, sem criar despesas obrigatórias ou estruturas administrativas novas. 

 
Conclusão: 

Diante da relevância social da matéria, da adequação jurídica promovida no Substitutivo nº 01 
e do alinhamento com as diretrizes nacionais de saúde, esta Comissão de Saúde Pública 
manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 98/2025, na forma do 
Substitutivo nº 01. 
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